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10.1 — A classificação da avaliação curricular será calculada pela
fórmula:

AC=HL+EP+FP
3

sendo:
AC = avaliação curricular;
HL = habilitações literárias;
EP = experiência profissional;
FP = formação profissional.

em que HL, EP e FP constituem factores de avaliação, valorizados
do seguinte modo:

10.1.1 — Valorização das habilitações literárias:
Exigidas para a carreira — 15 valores;
Habilitações de grau superior às exigidas — 20 valores;

10.1.2 — Valorização da experiência profissional — tempo de ser-
viço na actual categoria:

De três a cinco anos — 15 valores;
Mais de cinco anos — acresce 1 valor por cada ano de serviço,

com o máximo de 20 valores;

10.1.3 — Valorização da formação profissional complementar:
Sem acções de formação — 10 valores;
A adicionar por cada acção de formação com interesse para a função

desempenhada — 1 valor (em caso algum o resultado poderá exceder
o limite de 20 valores).

11 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos.

A classificação será graduada de 0 a 20 valores, na qual será uti-
lizado, para além dos valores inteiros, um limite máximo de três dígitos
decimais, sem arredondamentos. A sua classificação será obtida por
aplicação da fórmula:

EPS=A+B+C+D
4

em que:
A = capacidade de comunicação e expressão oral;
B = sentido crítico e de responsabilidade;
C = motivação profissional;
D = interesse e conhecimentos profissionais.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Estremoz,
podendo ser entregue pessoalmente na Secção de Recursos Humanos
desta Câmara Municipal, ou remetidos pelo correio, com aviso de
recepção, para Câmara Municipal de Estremoz, Rossio do Marquês
de Pombal, 7100-513 Estremoz.

12.2 — Do requerimento, indicando a categoria ou cargo a que
o candidato pretende concorrer, deverão constar os seguintes ele-
mentos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, bilhete de identidade, termo da respectiva validade e
serviço emissor, situação militar, residência, código postal e telefone;

b) Habilitações académicas;
c) Habilitações profissionais (cursos de formação e outros);
d) Indicação da categoria detida e serviço a que pertence;
e) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever apre-

sentar por considerar passíveis de influir na apreciação do seu mérito
ou de constituir motivo de preferência legal, os quais, todavia só
serão tidos em conta pelo júri se devidamente comprovados.

12.3 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser
acompanhados da seguinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae, detalhado, datado e assinado, com indicação
das tarefas desenvolvidas pelo candidato ao longo da sua actividade
profissional;

b) Declaração, autenticada e actualizada, emitida pelo serviço a
que o candidato pertence, da qual constem, de maneira inequívoca,
a natureza do vinculo e a antiguidade na categoria e na função pública;

c) Documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de
admissão a concurso previsto no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho;

d) Documento autenticado comprovativo das habilitações aca-
démicas.

13 — É dispensável a apresentação dos documentos indicados no
n.o 12.3, alínea c), desde que o candidato declare no requerimento,
sob compromisso de honra, a situação em que se encontra relati-
vamente a cada um.

13.1 — É ainda dispensável a apresentação do documento indicado
no n.o 12.3, alínea b), para os candidatos pertencentes ao quadro
privativo desta autarquia.

14 — O disposto no número que antecede não impede que o júri
exija aos candidatos em caso de dúvida sobre a respectiva situação
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

16 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Engenheiro técnico Paulo Jorge Cunha Catarino
Silva.

Vogais efectivos:

Chefe dos cantoneiros de arruamentos Joaquim João Malhadas
Lagarto.

Assistente administrativo especialista João Carlos Madeira Costa.

Vogais suplentes:

Técnica superior assessora principal engenheira Maria Helena Coe-
lho Ribeiro de Faria.

Assistente administrativa Alzira Florinda Descalço Alagoinha.

O 1.o vogal suplente substituirá o presidente de júri nas suas faltas
e impedimentos.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sen-
tido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

23 de Janeiro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Alberto
Fateixa.

1000310387

CÂMARA MUNICIPAL DE FELGUEIRAS

Aviso n.o 2491/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que a Câmara Municipal
de Felgueiras contratou a termo certo, nos termos do Código do
Trabalho, conjugado com o disposto na Lei n.o 23/2004:

José Franclim Almeida Guimarães, técnico superior de 2.a classe
(desp. ed. física) — a partir de 21 de Setembro de 2006.

Ricardo Filipe Pinto Fernandes, técnico profissional de 2.a (infor-
mática) — a partir de 14 de Novembro de 2006.

Rui Gonçalo Madureira Ribeiro, técnico profissional de 2.a (infor-
mática) — a partir de 14 de Novembro de 2006.

José Manuel de Lemos, técnico superior de 2.a classe (seg.
hig. t.) — a partir de 21 de Setembro de 2006.

Carla Maria Sampaio Costa Maia Ribeiro, técnica superior de
2.a classe (seg. hig. t.) — a partir de 21 de Setembro de 2006.

José Teixeira Dias, motorista de pesados — a partir de 4 de Dezem-
bro de 2006.

José Luís Teixeira de Sousa, motorista de pesados — a partir 4 de
Dezembro de 2006.

8 de Janeiro de 2007. — A Presidente da Câmara, Fátima Felgueiras.
1000310073

CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA

Aviso n.o 2492/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 14 de Dezembro do ano em curso, deferi, ao abrigo do n.o 1
do artigo 82.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, o pedido
de regresso antecipado, a partir de 18 de Dezembro de 2006, da
licença sem vencimento de longa duração que fora concedida ao ope-
rário qualificado — carpinteiro de limpos Nélson Manuel Caseiro
Abraúl.

18 de Dezembro de 2006. — A Presidente da Câmara, Isabel Damas-
ceno Campos.

1000310362

CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ

Aviso (extracto) n.o 2493/2007

Alteração ao Regulamento sobre o Licenciamento de Actividades
Diversas no Âmbito das Competências

Transferidas dos Governos Civis para as Câmaras Municipais

O presidente da Câmara Municipal de Loulé, Dr. Sebastião Fran-
cisco Seruca Emídio, torna público que a Assembleia Municipal de




